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APELAÇÃO  CÍVEL  -  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO
SEM  APRECIAÇÃO  MERITÓRIA -  ABANDONO  DA
CAUSA -  INTIMAÇÃO PESSOAL -  OCORRÊNCIA -
OMISSÃO DO AUTOR - EXEGESE DO ART. 267, III
DO  CPC  -  INEXISTÊNCIA  DE  PRETENSÃO
RESISTIDA - INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 240
DO STJ - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA - DECISÃO
MONOCRÁTICA -  ART.  557,  “CAPUT”,  DO  CPC  -
SEGUIMENTO NEGADO. 

A extinção do processo por abandono da causa pode
ser decretada, desde que observada a diligência prévia
estabelecida no § 1º do art. 267 do Código de Processo
Civil, ou seja, a intimação pessoal da parte para suprir
a falta no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

A  Súmula  240  do  STJ  tem  aplicação  quando  há
pretensão resistida. 

Não  havendo  a  formação  da  relação  processual,  o
prévio  requerimento  do  réu  é  dispensado  para  a
extinção do processo sem resolução do mérito.

Vistos  etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Banco Financiamento
S.A, nova denominação do Banco Finasa S.A. contra sentença (fls. 124/124v))
proferida pelo Juízo da Comarca de Cuité, que, nos autos da Ação de Busca e
Apreensão, convertida em Ação de Depósito, fls. 55/56, ajuizada em face de
Uira Luis de Vasconcelos Leal, em fase de liquidação, extinguiu o processo
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julgou procedente o pedido, extinguiu o processo, sem julgamento de mérito,
em virtude de o exequente ter abandonado a causa, por prazo superior a trinta
dias.

Nas razões recursais, aduz o apelante, em suma, que a sentença
merece reforma, porquanto não houve sua intimação pessoal, descabida era a
extinção do processo,  bem como face a necessidade de o juiz conduzir  o
processo com base no fim social e no bem comum.

Sem contrarrazões, certidão de fl. 136.

A douta Procuradoria de Justiça absteve-se de opinar no feito, por
não vislumbrar a presença de situação ensejadora da intervenção ministerial,
fls. 143/144.

É o relatório.

Decido:

Da leitura do caderno processual, verifica-se que, ante a inércia
da  parte  autora/exequente,  o  Juízo  primevo  determinou  a  sua  intimação
pessoal, fl. 120, através de carta com AR, para se manifestar sobre o interesse
no prosseguimento do feito.

Vê-se que foi realizada intimação pessoal, mediante Carta com
Aviso de Recebimento  (fls.  121/122),  endereçada ao representante legal  do
Banco, que se manteve inerte, não se pronunciando.

Em  razão  da  inércia  do  autor,  adveio  sentença  do  Juízo  de
primeiro grau, extinguindo o processo sem resolução de mérito, nos moldes do
art. 267, III do CPC. 

É cediço que o juiz  poderá declarar  extinguir  o processo, sem
resolução de mérito, quando o processo ficar parado durante mais de trinta
dias, sem que o autor promova os atos e diligências que lhe competir para o
andamento da causa,  a  teor  do que dispõe o artigo 267,  III,  do Código de
Processo Civil, in verbis:

 Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:
(...) III - quando, por não promover os atos e diligências que
Ihe competir,  o  autor  abandonar  a  causa por  mais  de 30
(trinta) dias;
 §  1o  O  juiz  ordenará,  nos  casos  dos  ns.  II  e  Ill,  o
arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo,
se a parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em 48
(quarenta e oito) horas.

Não há como se acolher os argumentos do recorrente, tendo em
vista a comprovação de sua intimação pessoal. 

Juiz Ricardo Vital de Almeida
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Vale lembrar que nada impede ser feita a intimação pessoal via
postal, a qual, inclusive, é a regra, consoante prevê o art. 238, parágrafo único,
do Código de Processo Civil, senão vejamos:

Art. 238. Não dispondo a lei de outro modo, as intimações
serão feitas às partes, aos seus representantes legais e aos
advogados  pelo  correio  ou,  se  presentes  em  cartório,
diretamente pelo escrivão ou chefe de secretaria.
Parágrafo único. Presumem-se válidas as comunicações e
intimações dirigidas ao endereço residencial ou profissional
declinado na inicial, contestação ou embargos, cumprindo às
partes atualizar o respectivo endereço sempre que houver
modificação temporária ou definitiva. 

Atente-se não se aplicar, na espécie, o disposto na Súmula 240
do  STJ,  que  exige  o  requerimento  prévio  do  demandado,  nos  casos  de
extinção por abandono. 

Referida  Súmula  só  tem  aplicação  na  hipótese  de  pretensão
resistida, o que não ocorreu no caso em análise, onde sequer houve resposta
do réu, após sua citação (fls. 110)

O Superior Tribunal de Justiça tem posicionamento firme sobre o
tema: 

PROCESSUAL  CIVIL.  TRIBUTÁRIO.  EMBARGOS  À
EXECUÇÃO.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM
JULGAMENTO  DE  MÉRITO.  NECESSIDADE  DE
INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE. ART. 267, § 1º, DO
CPC. SÚMULA 83/STJ. ANÁLISE DO ART. 135 DO CTN
PREJUDICADO.  1.  Prequestionada  a  tese  acerca  da
necessidade de intimação pessoal da parte ou do causídico, é
de ser afastada a incidência da Súmula 211 do STJ. 2. Nos
casos que ensejam a extinção do processo sem julgamento do
mérito, por negligência das partes ou por abandono da causa
(art. 267, incisos II e III, do CPC), o indigitado normativo, em
seu § 1º, determina que a intimação pessoal ocorra na pessoa
do autor,  a  fim de  que  a  parte  não  seja  surpreendida  pela
desídia do advogado. Incidência da Súmula 83 do STJ. 3. As
questões  referentes  ao  art.  135  do  CTN  só  poderiam  ser
conhecidas  pela  instância  a  quo  se  houvesse  adentrado  no
mérito,  o  que  no  caso  não  ocorreu,  de  modo  a  afastar  a
alegação de violação do referido artigo.  Agravo regimental
improvido.  (AgRg  no  AREsp  24.553/MG,  Rel.  Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
20/10/2011, DJe 27/10/2011) 

AGRAVO  REGIMENTAL  -  AGRAVO  DE

Juiz Ricardo Vital de Almeida
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INSTRUMENTO  -  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  -
ABANDONO DA CAUSA - ARTIGO 267, III, DO CPC -
INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR COM AVISO DE
RECEBIMENTO  -  INAPLICABILIDADE  DA  SÚMULA
240/STJ AO CASO - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA -
IMPROVIMENTO. 1.- Não há que se falar, in casu, em
necessidade  de  requerimento  do  réu,  para  que  se
possibilite a extinção do processo com fundamento no
art. 267, III, do Código de Processo Civil. 2.- Cumpre
destacar que é inaplicável, nessa hipótese, a Súmula
240 do Superior Tribunal de Justiça, haja vista que não
houve sequer a instauração da relação processual. 3.-
O Tribunal  estadual  concluiu,  pela análise dos autos,
que houve a intimação pessoal do autor com aviso de
recebimento. Diante disso, nota-se que ultrapassar os
fundamentos do Acórdão e acolher a tese sustentada
pelo  Agravante  (ausência  de  intimação  pessoal  da
parte)  demandaria  inevitavelmente,  o  reexame  de
provas, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. 4.-
Agravo  Regimental  improvido.  (AgRg  no  AREsp
336.316/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA
TURMA, julgado em 13/08/2013, DJe 05/09/2013) 

Feitas tais considerações, com supedâneo no artigo 557, caput,
do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso apelatório, ante o confronto com
a jurisprudência  do  STJ,  inclusive  sumulada,  mantendo  a  sentença  em
todos os seus termos.

P. I.

João Pessoa, 12 de junho de 2015.

Juiz Ricardo Vital de Almeida
             RELATOR
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